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RESUMO 

 

A pesquisa aqui sintetizada tem como objetivo apresentar a problemática da maternidade no 

cárcere baseada na rotina institucional da Unidade Materno Infantil na Penitenciária Feminina 

Madre Pelletier, em Porto Alegre/RS. Nessa senda, pretende-se apontar as principais 

consequências da extensão das penas das mães à pessoa dos filhos, salientando a 

estigmatização decorrente do ingresso no sistema prisional, bem como o caráter seletivo que 

esse sistema adota ao eleger como seus clientes aqueles oriundos das camadas mais débeis da 

população. Além disso, a pena restritiva de liberdade acaba caracterizando-se uma resposta 

totalmente inadequada, já que o que se analisa nos conflitos penais, na maior parte dos casos, 

são problemas de origem social. Ao optar por uma conduta agressiva como retorno ao 

cometimento de delitos que, na maioria das vezes, são oriundos da falta de recursos e de 

amparo àquele que vem a cometer o ato típico, o Estado acaba por gerar novas situações-

problema. Assim, o que se observa é uma total inversão de valores. O Estado Democrático de 

Direito, que tem como cerne a Dignidade da Pessoa Humana, visando à Proteção Integral da 

Criança, ignora essa principiologia, elegendo a sanção penal como a mais absoluta prioridade, 

submetendo crianças e mães a um total abandono em prol do cumprimento de uma pena a 

qual não se justifica, uma vez que não previne a violência, dessocializa aquele que a ela é 

submetido e não impede que essa pessoa cometa novas infrações. A análise realizada se 

consubstancia, principalmente, nos estudos da Criminologia Crítica e do Abolicionismo 

Penal, os quais nos levam a acreditar que a sanção é uma forma irracional de controle social, 

que só reproduz violência no lugar de preveni-la. 
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ABSTRACT 

 

The research here synthesized has as subject to present the issue of motherhood inside the 

prison, based in the institutional routine from the maternal Child Unit in Madre Pelletier 

Women´s Prison, located in Rio Grande do Sul, Porto Alegre. In this path, it is intended to 

point the major results from the extension from the penalty from mothers to children, 

emphasizing the stigmatization due to the inflow in the prison system, as well as the selective 

character that this system adopts when it chooses as clients the ones that came from the 

weakest groups from society. Besides that, the prison sentence characterizes an answer totally 

inappropriate, whereas what is seen in penal conflicts, in most cases, are social problems. 

When the State chooses an aggressive way to respond the committing of crimes that, in most 

cases, are derived from the lack of resources and support to those who practice the 

criminalized act, the State ends up to generate new problem-situations. Thus, can be seen a 

complete value inversion. The Democratic Rule of Law, which has his center in the Human 

Dignity, looking for a Complete Child Protection, ignores these principles, electing the 

penalty as the absolute priority, subjecting the children and their mothers to a total 

abandonment in favor of the enforcement of a sentence which is not justified, once doesn’t 

prevent the violence, withdraws from society that one who is submitted to and doesn’t 

prevents the person became to do the same violation. That analysis mainly consubstantiates in 

the Critical Criminology studies and Abolitionist Movement, which bring us to believe that 

the punishment is an irrational social control form, that only reproduces the violence instead 

of prevent it. 

 

Keywords: Female Imprisonment. Personality of the Penalty. Critical Criminology. 

Abolitionist Movement. 

 

1. Breve introdução ao aprisionamento feminino 

 

A vida institucionalizada, levada por aqueles que cumprem pena em 

estabelecimentos prisionais, acaba por refletir muito da realidade – em especial das 

desigualdades – apresentadas na sociedade da qual se origina. Frente a essa premissa, oriunda 



 

dos estudos criminológicos (CAMPOS, 1999, p. 14), nos deparamos com o caráter seletivo do 

Direito Penal que tende a reproduzir a discriminação que a sociedade projeta sobre as 

minorias, selecionando “as pessoas, quer para criminalizá-las quer para vitimizá-las, 

recrutando sua clientela entre os mais miseráveis” (ESPINOZA, 2002, p. 35). 

É da natureza humana não aceitar o outro, o diferente, excluindo-o dos grupos, 

marginalizando-o. Figurando nessa parcela tida como “diferente” aos olhos da sociedade 

podemos apontar as classes mais baixas, as crianças, as mulheres, a população negra, dentre 

outros grupos (BECKER, 2008, p. 28-30). Em reflexo disso, os hipossuficientes, com menor 

representatividade nos grupos sociais, costumam sofrer, com maior incidência, o controle 

exercido pelos órgãos mantenedores da ordem social, quais sejam, a polícia, o judiciário e o 

governo. 

Dessa forma, analisando-se a população carcerária do Brasil, facilmente 

perceberemos uma maior presença de homens, negros e pobres. Já no que diz respeito ao 

encarceramento feminino, mesmo que constituído de contingente consideravelmente menor 

que o masculino
2
, reveste-se de peculiaridades, impostas por diversos fatores, dos quais 

imperioso se faz salientar dois dos mais evidentes: as diferenças biológicas entre os sexos e a 

característica patriarcal da nossa sociedade (ESPINOZA, 2004, p. 122-123).  

Por consequência desses dois fatores evidenciados, insurgem as peculiaridades do 

aprisionamento feminino e, em especial, a problemática da maternidade durante o 

cumprimento de pena restritiva de liberdade. Assim, para que se possa realizar uma melhor 

compreensão a respeito das consequências e da forma em que essa maternidade ocorre, nos 

valeremos de perspectivas criminológicas associadas às teorias oriundas do movimento 

feminista. 

Nesse contexto, importante salientar que tanto o feminismo, como a criminologia não 

permitem um conceito fechado, ou uma análise de sua evolução histórica onde se observe a 

exclusão de uma teoria através de sua superação por outra mais atual (CARVALHO, 2009, p. 

294-338). Ao contrário disso, observam-se diversas teorias aplicáveis ao momento histórico 

que se vive, das quais faremos uso na tentativa de compreender as especificidades do 

encarceramento feminino. 
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As teorias feministas, conforme classificação adotada por Alimena
3
, podem ser 

divididas em três ondas. A primeira fundada no feminismo liberal, que tem como principal 

característica a luta por igualdade entre os sexos, buscando ampliar os direitos à educação e 

ao trabalho ao âmbito feminino; a segunda, calcada no chamado feminismo radical, que 

assinala-se pela diferença, procurando dirimir a disparidade de poder entre os sexos  através 

de mecanismos, principalmente estatais, de defesa à mulher; e a terceira assentada no 

feminismo socialista,  que considera a pluralidade das “diversas mulheres” presentes na 

sociedade, apontando a multiplicidade de fatores que acabam por provocar desigualdades 

entre os gêneros, tais como classes sociais, etnias, idade, etc (ALIMENA, 2010, p. 19-21). 

A última onda feminista aproxima-se da chamada teoria queer
4
, a qual aduz que a 

diferenciação dos sexos é cultural, é a cultura que os trata de forma peculiar, fixando os 

papéis sociais de cada gênero (RODRIGUES, 2005, p. 180). Dessa forma, é possível 

estabelecer um ponto de encontro entre as teorias feministas e a Criminologia Crítica e 

Cultural, uma vez que as diferenças de gênero se dão, principalmente, através das criações 

culturais de cada sociedade e para as mencionadas vertentes criminológicas, os tais aspectos 

culturais relacionam-se com a violência, com o desvio e com o controle da sociedade, 

fundindo as abordagens feministas com os principais objetos de estudo da Criminologia 

(ALIMENA, 2010, p. 165-170). 

A criminalidade feminina vem sendo pauta dos estudos criminológicos desde o 

determinismo Lombrosiano, que defendia que as mulheres delinquiam em menor escala que 

os homens por fatores unicamente biológicos. Lombroso acreditava que as mulheres teriam 

evoluído menos que os homens, não estando aptas a realizar os desafios que o crime lhes 

exigiria (FERRERO; LOMBROSO, 1903, p. 31-47). Já Freud acreditava que a criminalidade 

feminina consistia em um complexo de masculinidade, uma vez que as atitudes agressivas e 

as condutas desviantes eram características da psique masculina (LEMGRUBER, 1999, p. 2). 

Além do estigma normalmente atribuído àquele que delinque, a mulher desviante, em 

face dessa cultura patriarcal, carrega o rótulo de “criminosa”, bem como o de inconsequente e 

irresponsável (por agir sem pensar na criação dos filhos) (LARRAURI, 1996, p. 13-45) e 

também acaba perdendo, perante os demais, a sua feminilidade, por praticar condutas 
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socialmente atribuídas ao gênero masculino. Acaba que, mesmo delinquindo em menor 

expressão, a mulher tem sua punição majorada pelos pré-conceitos da sociedade (ANTONY, 

2007, p. 78). 

Ao adentrar no aparelho prisional, passa, por exemplo, a carecer de atenção médica 

especializada, levando-se em consideração que a maior parte das casas penitenciárias da 

América Latina não contam com atendimento ginecológico ou obstétrico. Não obstante tal 

falta de cuidado, diversos estabelecimentos prisionais não possuem recursos humanos 

suficientes, tendo que, por muitas vezes, valer-se de contingente masculino para exercer as 

funções operacionais da casa, deficiência que proporciona uma maior vulnerabilidade, por 

parte das detentas, à ocorrência de abusos sexuais (ANTONY, 2007, p. 83). 

Em relação às atividades laborais ofertadas, o que se vislumbra massivamente são 

serviços de tapeçaria, lavagem de roupas e artesanato, reforçando o papel submisso da mulher 

na sociedade e, ao contrário do se espera, não dando a essas mulheres condições de manter-se, 

durante a vida extramuros, de forma independente, através dos trabalhos ensinados no cárcere 

(LEMGRUBER, 1999, p. 135-146). Esse modelo acaba infantilizando as mulheres, impondo-

as a uma condição de dependência e incapacidade de tomar decisões
5
. 

Considerando-se que 78,5% da população carcerária feminina do Rio Grande do Sul 

cumpre pena por envolvimento com tráfico de entorpecentes
6
, imperioso se faz averiguar que, 

na maior parte das vezes, essas mulheres cometem tais delitos a fim de prover o sustento de 

sua família. Dessa forma, como durante o cumprimento da pena não são preparadas para 

exercerem o seu papel de arrimo de família, tendem a delinquir novamente. 

A situação agrava-se em relação à questão da maternidade durante o cumprimento da 

pena, circunstância que apresenta uma série de fragilidades ignoradas pelo ordenamento 

penal. Dentre elas, podemos ressaltar que, quando estas mães adentram nas penitenciárias, 

possuindo filhos de menor idade, acabam afastadas destes, muitas vezes pelo preconceito de 

suas famílias, que hesitam em levá-los para visitação e não raras vezes por falta de condições 

para recebê-los, por parte dos estabelecimentos prisionais (OLIVEIRA, 2003, p. 165). 
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Por estarem afastadas dos filhos, as detentas acabam submetendo-se a diversas 

privações ocasionadas pela arbitrariedade da administração e do corpo funcional das 

penitenciárias, cedendo a tais abusos a fim de não terem obstaculizado o seu direito de receber 

visitas e informações a respeito dos filhos. Por outro lado, em várias situações, além de 

afastarem-se das mães, tais crianças acabam não tendo para onde ir, muitas vezes sendo 

direcionadas a abrigos ou casas de parentes distantes e em outras, até mesmo, tornando-se 

moradores de rua (SOARES; ILGENFRITZ, 2002, p. 27). 

Quando a gestação se dá no ambiente prisional, a situação agrava-se ainda mais. As 

enfermarias, responsáveis pelos atendimentos médicos das penitenciárias, não suportam os 

cuidados especiais que uma gestante necessita, restringindo o atendimento pré-natal a meras 

consultas ambulatoriais. Não é difícil encontrar uma gestante que no quinto mês de gravidez 

ainda não realizou nenhuma ecografia, procedimento que, quando a gestante encontra-se em 

liberdade, normalmente se dá nas primeiras semanas subsequentes à descoberta do estado de 

puerpério. 

Após o nascimento, a Constituição Federal prevê, em seu art. 5º, inciso L, que as 

apenadas poderão permanecer com seus filhos durante o período de amamentação, bem como 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 9º, dispõe que o poder público deverá 

propiciar condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães 

submetidas à medida privativa de liberdade. Já a Lei de Execuções Penais, em seu art. 89, faz 

menção a um período que compreende a idade de seis meses a sete anos, no qual os filhos das 

apenadas poderiam manter-se em berçários ou creches, dentro dos estabelecimentos 

prisionais. No entanto, a legislação não determina um período exato de permanência dos 

filhos junto às mães. 

Com a finalidade de regulamentar tal situação, a Resolução n. 3, do Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária
7
, define que os filhos de apenadas devem 

permanecer junto às mães pelo período mínimo de um ano e seis meses. Passado esse período, 

deve-se iniciar o procedimento gradual de separação e adaptação da criança à família que o 

acolherá durante o cumprimento de pena da mãe, processo que deverá levar mais seis meses. 

Dessa forma, as crianças deverão permanecer com as mães até os dois anos de idade, tendo a 
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possibilidade de permanecerem até os sete anos, desde que o estabelecimento prisional 

cumpra com as exigências estruturais previstas no artigo 6º
8
 da referida resolução. 

Tendo em vista que nessa primeira fase da vida, essas crianças compartilham o 

cárcere com as mães, vislumbra-se mais uma debilidade do aprisionamento feminino. Nesta 

faceta, além do sofrimento da apenada, em gerar um filho em um ambiente violento e deveras 

inadequado, passamos a nos deparar com a extensão de sua pena para a pessoa do filho. O 

“encarceramento” desses menores justifica-se pela manutenção do vínculo materno, bem 

como como pela efetivação do aleitamento, tão necessário para o sadio desenvolvimento de 

uma criança. No entanto, os submete ao ambiente prisional, sem o convívio com os demais 

parentes, em locais de estrutura precária, geralmente inapropriados para alojarem até mesmo 

adultos, quanto mais crianças. 

Considerando-se a decadência do sistema penitenciário brasileiro, o que se observa é 

uma total falta de estrutura dos estabelecimentos prisionais para abrigar indivíduos em estado 

de peculiar desenvolvimento, tais quais crianças que vivem a chamada primeira infância. 

Dessa forma, assim como as gestantes, esses infantes carecem de atendimento médico 

especializado, bem como permanecem aprisionados, como se condenados fossem. Essa 

condenação extensiva infringe um dos principais princípios penais constitucionais, o Princípio 

da Personalidade da Pena, ou seja “no direito penal, responsabilidade coletiva, subsidiária, 

solidária ou sucessiva. Nada pode, hoje, evocar a infâmia do réu que se transmitia a seus 

sucessores.” (BATISTA, 2007, p. 104). 

Uma vez que crianças – sujeitos com aparelho psíquico em formação (ZIMERMAN; 

COLTRO, 2002, p. 87-101)
 
– são submetidas a um sistema opressivo, de medidas aplicadas 

em ultima ratio, como se trata o Direito Penal, vislumbra-se a aplicação de uma política 

criminal confrontante à principiologia cerne de nosso ordenamento jurídico. Afastar o infante 

da presença materna, sem dúvida, acarreta-lhe danos, no entanto, fazer-lhe cumprir uma pena 

que não merece, em um estabelecimento de condições precárias (como são os 

estabelecimentos prisionais brasileiros), parece-nos tão danoso quanto. 

 

2. A gestação, a maternidade e o contexto prisional na Penitenciária Feminina Madre 

Pelletier 
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A fim de se averiguar a situação específica da maternidade no âmbito da 

Penitenciária feminina Madre Pelletier, localizada na cidade de Porto Alegre/RS, realizamos 

pesquisa de campo voltada à unidade materno-infantil de tal estabelecimento. Estamos 

falando de espaço destinado à acomodação de gestantes e de apenadas que possuem filhos 

concebidos no cárcere, com no máximo um ano de idade. No entanto, o período de dois anos 

disposto na mencionada resolução, não é atendido pela penitenciária, por falta de 

acomodações suficientes para atender as crianças por um período tão extenso.  

Importante salientar que só permanecem na unidade crianças até os seis meses de 

idade, podendo a mãe optar por ficar como o bebê até um ano, desde que aceite a sua 

transferência para a penitenciária de Guaíba/RS. Apenas permanecem no Madre Pelletier as 

crianças com mais de seis meses que tenham alguma complicação médica que necessite de 

tratamento específico, realizável apenas em Porto Alegre/RS, nestes casos, o período máximo 

de permanência passa para um ano. 

Também em cumprimento da referida resolução, a equipe técnica providencia a 

adaptação das crianças com a família que irá recebe-las ao término do prazo de permanência 

na unidade, realizando visitas supervisionadas e possibilitando a saída de tais crianças para 

estimular o convívio com os novos cuidadores. Estes familiares normalmente são indicados 

pela apenada, indicação essa que dá início ao trabalho social e psicológico de adaptação e 

integração da criança à família, de acordo com os assistentes sociais. 

A presente pesquisa deu-se entre os dias 10 e 20 de julho de 2012, realizando-se 

através de entrevistas com as detentas alojadas na unidade e com as funcionárias que 

exerciam suas funções nesse local, bem como foi realizada análise (parcialmente) etnográfica 

das rotinas e do local. Foram entrevistadas três gestantes, nove mães, a agente penitenciária 

responsável pela Unidade Materno e a assistente social da Unidade.  

O primeiro contato com a administração penitenciária foi feito através de e-mail, 

pelo qual se obteve autorização para a realização do trabalho, mediante envio do Projeto e de 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. Desde a primeira visita, todos os funcionários 

foram atenciosos, demonstrando interesse em contribuir, deixando-nos à vontade para realizar 

a pesquisa da forma que considerássemos mais adequada. 

A seleção das apenadas que seriam entrevistas foi realizada através de indicação da 

assistente social, na tentativa de que se pudesse analisar casos distintos uns dos outros, 

podendo-se extrair dados tanto de gestantes, como de mães, bem como de presas com 

condenações definitivas e provisórias, como também se pudesse conversar com apenadas que 



 

além dos filhos alojados na unidade tivessem filhos fora dali. Todas as entrevistadas 

participaram voluntariamente da pesquisa. 

No primeiro dia de trabalho, ao conhecermos o andar térreo da unidade, pudemos 

averiguar a presença de diversos vidros quebrados, situação que resulta em um ambiente frio e 

úmido. Além das péssimas condições das vidraças, a construção possui arquitetura antiga, 

edificada para abrigar um convento, sendo, desse modo, muito alta, o que propicia corrente de 

vento, deixando o local ainda mais gelado. 

O chão de concreto, já deteriorado pelo tempo, apresenta muitas rachaduras e um 

aspecto de sujo, impressão que se tem, principalmente, por se tratar de alvenaria muito antiga, 

que poucas vezes se sujeitou a reformas. Fria, úmida, suja e com piso irregular é a área de 

convivência, nada propícia para crianças, que sequer podem engatinhar nesse espaço. Existem 

grades que delimitam o ambiente da unidade, o que ressalta a ideia de encarceramento. O 

pouco mobiliário presente é muito antigo, não havendo lugar próprio para o armazenamento 

de materiais como leite em pó, cigarros, fraldas e chupetas, os quais dividem espaço em 

caixas alocadas no sofá da sala da assistente social. 

Esse andar térreo é composto por: um banheiro; uma sala dedicada ao atendimento 

psicossocial; uma sala para atendimento pediátrico; um amplo espaço destinado à feitura das 

refeições; uma sala com televisão e alguns livros, chamada de sala de lazer; uma sala 

específica para a administração; uma pequena “lavanderia”, com uma máquina de lavar 

roupas e um tanque; um espaço não coberto destinado ao “banho de sol” e à secagem de 

roupas. A entrada na unidade se dá através de uma pequena porta gradeada, para a qual se tem 

acesso por meio de um pátio não muito utilizado. Do corredor central, pode-se avistar uma 

escada com dois lances de degraus, dando acesso ao segundo andar, local em que se 

encontram os alojamentos. Nessa primeira visita, apenas conhecemos o andar térreo ora 

descrito. 

Somente no último dia de nosso trabalho fomos apresentados aos demais ambientas 

que compõem a unidade. Acompanhados da agente que coordena os serviços na “creche”, 

subimos os dois lances de escadas e deparamo-nos com os quartos – alojamentos divididos 

conforme a idade dos bebês, nos quais as apenadas e as crianças passam a maior parte do 

tempo. Os alojamentos são compostos por camas e colchões, e cada “família” guarda seus 

pertences, tentando criar uma atmosfera que lembra um quarto infantil. O que mais se pode 

observar nesses locais é a presença de muitas roupinhas dobradas pelos cantos e alguns 

(poucos) brinquedos. 



 

Outro local ao qual fomos apresentados é a sala de brinquedos, espaço patrocinado 

pelos cursos de pedagogia e letras do Centro Universitário Ritter dos Reis. Tal sala é 

composta por vários brinquedos, desenhos, almofadas e fotos dos bebês. Nesse local os 

estagiários dos mencionados cursos realizam um trabalho voluntário de estimulação dos 

bebês, o que ocorre apenas duas vezes por semana. A sala só é utilizada nesses dias, dessa 

forma, os bebês só engatinham e brincam quando os estagiários estão presentes. 

As mães e os bebês passam o dia inteiro juntos, boa parte dele nos quartos, descendo 

apenas para o banho, a lavagem de roupas e a feitura das refeições. Quando uma mãe precisa 

ir a enfermaria, ou a qualquer outro local da penitenciária que não seja a Unidade Materno, 

tem de deixar o bebê com outra detenta, o que nem sempre é fácil, uma vez que nem todas 

possuem relações de amizade. Assim também ocorre para a realização de visita íntima, a 

presa só pode usufruir desse recurso se seu companheiro vier acompanhado de outro familiar 

que possa ficar com a criança durante a visita. 

Após definidas as participantes, reunimo-nos na chamada sala de lazer, onde 

explicamos a todas as participantes como ocorreria a pesquisa e a importância da sua 

participação. As entrevistas iniciaram naquele mesmo dia, levando em torno de uma hora para 

cada entrevistada, motivo pelo qual se estenderam durante dez dias, uma vez que a visita à 

casa penitenciária só ocorria no turno da tarde, no qual a rotina institucional deixava maior 

lapso temporal para a realização da pesquisa.  

Foram realizados os questionamentos de forma individual, em sala isolada dos 

demais ambientes do estabelecimento, estando nela presentes apenas a pesquisadora e a 

entrevistada. Utilizamos entrevista no sentido referido por Minayo: “Conversa a dois, feita 

por iniciativa do entrevistador, destinada a fornecer informações pertinentes para um objeto 

de pesquisa, e entrada (pelo entrevistador) em temas igualmente pertinentes com vistas a este 

objetivo.” (MINAYO, 2010, p. 11). 

Foi elaborado roteiro prévio, com questionamentos abertos, de modo a permitir que 

as entrevistadas fizessem as colocações que julgassem pertinentes. Tentamos obter certa 

simetria entre as abordagens, aplicando-se sempre as mesmas questões a fim de se obter 

respostas diversas. Nosso objetivo não era avaliar dados quantitativos, mas sim de obter as 

informações necessárias para consubstanciar a pesquisa. Assim, a coleta dos dados de campo 

se deu afim de contextualizar o referencial teórico à vivência prática por intermédio da análise 

da subjetividade dos depoimentos, bem como das situações observadas. 

As perguntas formalizadas tinham como finalidade averiguar as características 

individuais das presas, a qualidade e periodicidade da prestação de atendimento médico na 



 

unidade, a frequência do recebimento de visitas externas, os motivos e os tipos de 

condenação, os aspectos psicológicos das apenadas e das crianças, bem como as condições 

estruturais da “creche”. O instrumento estava estruturado da seguinte forma: 

 

1. Nome (identificação que consta em documentação oficial): 

2. Como é conhecida na comunidade (designação especial, 

apelido): 

3. Idade: 

4. Naturalidade: 

5. Estado Civil: ( ) casada   ( ) solteira  ( ) viúva  ( ) divorciada  ( ) 

separada ( ) união estável 

6. Cor: ( ) branca ( ) negra ( ) parda 

7. Escolaridade: 

8. Profissão (atividade que exercia profissionalmente, ocupação, 

fonte de sustento, subsistência, etc.): 

( ) mercado formal      Atividade:  

( ) mercado informal   Atividade: 

( ) nenhuma  

9. Caso possuísse alguma ocupação anterior, qual era sua renda 

mensal? 

10. (  ) menos de 1 salário  ( ) 1 a 3 salários  ( ) 3 a 5 salários  ( ) 

acima de 5 salários 

11.  Possuía residência fixa? ( ) sim  ( ) não 

12.  Quantas pessoas residiam com você? 

13.  Recebe visitas? ( ) sim ( ) não 

14. Frequência: 

15.  Quem costuma vir? 

16. Recebe visita íntima? ( ) sim  ( ) não.  

17.  Exerce alguma atividade nessa unidade? ( ) sim  ( ) não 

18. Se sim, qual? 

19. Se não, gostaria de exercer? 

20.  Está em prisão provisória ou condenação definitiva? 

21. Motivo da condenação: 

22.  Pena total:  

23.  Pena cumprida:  

24. Teme ser discriminada quando sair?  ( ) sim  ( ) não 

25. Frequenta o serviço médico?  ( ) sim  ( ) não 

26.  Realizou atendimento ginecológico ou obstétrico após o início 

da pena? ( ) sim  ( ) não 

27.  Esteve grávida durante o cumprimento da pena? ( ) sim  ( ) não 

28. Se sim, recebeu acompanhamento pré-natal? ( ) sim  ( ) não 

29. Possui filhos? ( ) sim ( ) não 

30. Número de filhos:  

31.  Idade dos filhos: 

32.  Filhos na Unidade Materno Infantil? Quantos? 

33. Se na Unidade Materno Infantil: 

Recebem atendimento pediátrico? ( ) sim ( ) não  

Costumam sair do ambiente prisional? ( ) sim ( ) não 

Tem contato com outros membros da família? ( ) sim ( ) não 



 

34. Frequência que vê os filhos: 

35. Você acha que atendimento prestado pela Unidade Materno 

Infantil é adequado? 

36.  Você considera que as crianças atendidas pela Unidade Materno 

Infantil recebem todos os cuidados necessários? 

37.  O que você pensa a respeito da presença de crianças no 

ambiente prisional? 

38.  Qual procedimento você julga adequado a ser tomado em 

relação aos filhos das apenadas? 

39. Se não estão na Unidade Materno, com quem estão os filhos? 

40. Quais as suas perspectivas para o pós-cárcere? 

41. Quando questionada se gostaria de registrar mais alguma coisa, 

ou contar algo importante, disse: 

 

Também deixamos claro, desde já, a necessidade de ler as observações de campo de 

acordo com o referencial abordado. Isto porque, quando da realização de nossas observações, 

não procuramos nos despir dos valores incorporados em nossas concepções. 

Assim, por não aplicarmos um roteiro fechado e por nos permitirmos um contato 

mais estreito com os sujeitos objeto desta pesquisa, obtivemos muitas informações pra além 

do esperado. Ao término da aplicação de cada questionário e durante as interações realizadas 

pelos corredores da penitenciária, informações bastante relevantes eram discutidas e ajudaram 

a formar os contornos do microcosmo trabalhado a seguir.  

Deste modo, após expormos muito brevemente a metodologia utilizada para a 

realização do estudo de campo, passaremos a relatar o observado. Dentre as entrevistadas 

observamos que a maioria é muito jovem, situando-se na faixa etária compreendida entre os 

22 e 32 anos, apesar de contarmos com uma participante de 19 e outra de 42 anos, no entanto 

são as únicas que destoam da faixa etária destacada. Dentre todas as entrevistadas apenas uma 

era oficialmente casada, enquanto as demais oscilavam entre convivência marital e solteiras. 

Apenas três das doze participantes percebiam renda igual ou superior a um salário mínimo 

mensal, sendo que o restante, em sua maioria, nem possuía fonte de renda. 

Dessa forma, o que se observa é que a maioria das apenadas alojadas na Unidade-

Materno pertencia a extratos sociais inferiores, não possuindo renda significativa que lhe 

desse condições de sustento. Deste modo, mesmo dentro deste microcosmo analisado, 

podemos observar a seleção realizada pelo Direito Penal, que elege como seus clientes 

aqueles já estigmatizados pela sociedade, uma vez que o próprio Estado permeia-se por 



 

estereótipos, valendo-se das chamadas “teorias de todos os dias”
9
 para exercer o seu poder de 

criminalização e punição àqueles que desrespeitarem as normas impostas.  

Além disso, importante salientar que, das doze entrevistadas, onze estava 

respondendo por envolvimento com tráfico e a única que foi processada por outro crime 

(roubo), alegou já ter passado pelo sistema em decorrência de envolvimento com o tráfico. A 

maior parte delas afirma ter se envolvido com esse tipo de prática a fim de prover o sustento 

da família. 

Além dos baixos salários averiguados nas respostas dos questionamentos, o próprio 

envolvimento com tráfico de pequeno porte evidencia que a desigualdade social é o maior dos 

problemas vivenciados pela população carcerária analisada. Por estar tão clara essa 

problemática em nossa vivência, imperioso destacarmos o pensamento de Mathiesen, o qual 

afirma que ao descriminalizarmos os crimes de drogas, além de diminuirmos, 

significativamente, os outros delitos decorrentes de seu comércio ilegal, esvaziando, 

consideravelmente as prisões, efetivamente ameaçaríamos e liquidaríamos “o poder dos 

figurões que hoje em dia não terminam na prisão, porque ela está sistematicamente reservada 

para os pobres” (MATHIESEN, 2003, p. 97). 

O que Mathiesen quer dizer é o mesmo que vislumbramos em nossa pesquisa: as 

grandes figuras do tráfico de drogas, os grande “patrões” desse comércio, não acabam nas 

penitenciárias, esses possuem recursos o suficiente para não se submeterem ao sistema penal. 

O tráfico que é punido, é o tráfico da subsistência, é o tráfico da mãe, que para sustentar os 

filhos se submete à lei paralela das drogas, é o tráfico da esposa que leva entorpecentes para o 

presídio, para manter a dignidade do marido recluso. São os pequenos que figuram no banco 

dos réus, enquanto o problema que tanto a sociedade quer combater, por escolha dessa mesma 

sociedade, permanece em liberdade. 

Já em relação à estigmatização oriunda pelo ingresso no cárcere, observamos que, 

dentre as doze entrevistadas, nove temem ou já foram discriminadas em decorrência do 

aprisionamento. Nota-se que a preocupação maior destas apenadas é a dificuldade em inserir-

se no mercado formal de trabalho, ideia essa que parece de acordo com o paradigma do 

                                                 
9
 As “teorias de todos os dias” são as predisposições dos julgadores, legisladores e da sociedade em geral de 

esperar daqueles que costumam cometer certas condutas, que as venham cometer sempre, realizando um pré-

julgamento em relação a determinados indivíduos apenas com base em suas posições sociais, ou suas 

características psicológicas ou biológicas. A respeito ver BARATTA, Alessandro. Criminologia crítica e 

crítica do direito penal: introdução à sociologia do direito penal. 3. ed. Rio de Janeiro: Revan, 2002. p. 176-

177. 



 

labelling approach
10

,
 
principalmente no que diz respeito às consequências oriundas à reação 

social projetada pela sociedade, frente aqueles indivíduos egressos do cárcere.  

Em decorrência desse processo de estigmatização, além dos rótulos socialmente 

atribuídos quando o indivíduo é identificado como infrator, as possibilidades legítimas de 

manter suas rotinas convencionais vão esgotando-se, levando o desviante primário a uma 

carreira criminosa, através de uma espiral que o leva a cometer novas infrações, pois o 

cometimento da primeira lhe restringe as chances de manter-se respeitando o regramento 

imposto, uma vez que a sociedade já não mais o vislumbra como um indivíduo normal e ele 

próprio já construiu uma perspectiva diversa sobre a sua pessoa (BECKER, 2008, p. 42-44). 

Dessa forma, passaremos a analisar alguns diálogos que julgamos mais expressivos a 

fim de averiguar a realidade local comparada à realidade apontada pelos demais 

pesquisadores, que foram fonte do referencial teórico aqui utilizado.  

 

Pesquisadora: Teme ser discriminada quando sair?   

Mãe 1: ( x ) sim  ( ) não 

Em relação ao trabalho. Meu companheiro dirige táxi e não consegue 

o “carteirão” porque já teve “condena”. Ele mudou de vida e está 

incorreto porque não consegue o “carteirão”. 

 

Pesquisadora: Teme ser discriminada quando sair?   

Mãe 4: ( x ) sim  ( ) não 

Já fui, quando saí. No posto de gasolina todo mundo ficava olhando, 

cidade pequena, sabe. Mesmo sem algema, na rua um fala pro outro, 

se afastam. Tentei achar serviço, mas não consegui, quando estava no 

semiaberto. Não aguentei e foragi, fui pega em um passeio de sete 

dias. 

 

Pesquisadora: Teme ser discriminada quando sair?   

Mãe 5: ( x ) sim  ( ) não 

A gente já é né. 

 

Pesquisadora: Teme ser discriminada quando sair?   

Mãe 5: ( x ) sim  ( ) não 

Com serviço, principalmente para começar do zero. 

 

Pesquisadora: Quais as suas perspectivas para o pós-cárcere? 

Mãe 6: Fazer enfermagem, quero cuidar das pessoas. 

Abrir uma lancheria. 

Não posso mais ser professora por causa da “condena”. 
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 Expressão americana traduzida por alguns autores como teoria do etiquetamento (BARATTA, Alessandro. 

Criminologia crítica e crítica do direito penal: introdução à sociologia do direito penal. 3. ed. Rio de 

Janeiro: Revan, 2002 e SHECAIRA, Sérgio Salomão. Criminologia. 3. ed. São Paulo: R. dos Tribunais, 

2011). 



 

 

Em relação ao atendimento médico-pediátrico prestado pela casa, a maior parte 

salientou ser inadequado, ou insuficiente, sendo feito seletivamente através de um pré-exame 

realizado pelas funcionárias. Nesse sentido vejamos os seguintes depoimentos: 

 

Pesquisadora: Você acha que o atendimento prestado pela Unidade 

Materno Infantil é adequado? 

Mãe 1: É bom. O problema não é o atendimento médico, são as 

funcionárias. Quarta chamei a supervisora porque minha filha estava 

ruim, mas eles disseram que o bebê estava bem, aí quando consegui 

convencer elas de levar no médico ela já tinha feito pneumonia. 

 

Pesquisadora: Você acha que o atendimento prestado pela Unidade 

Materno Infantil é adequado? 

Mãe 2: Não. As crianças ficam doentes e elas nem dão bola, no final 

de semana ninguém dá importância. 

 

Pesquisadora: Você acha que o atendimento prestado pela Unidade 

Materno Infantil é adequado? 

Mãe 3: Fraldas dão, roupa não é sempre, depende de doação e comida 

é normalmente horrível. As funcionárias daqui são legais, mas no fim 

de semana não tem pátio, não tem médico, eles só levam quando tem 

febre. 

Pesquisadora: Você considera que as crianças atendidas pela 

Unidade Materno Infantil recebem todos os cuidados necessários? 

Mãe 3: O pediatra nem sabe o que é pediatria. Só sabe dizer Sorine e 

muito “mamá”. Esses dias minha bebê estava mal, eu pedi várias 

vezes pra levar no médico e elas não queriam, aí levaram e me 

disseram: “se não tiver quando voltar vai para o castigo”. Nesse dia a 

bebê ficou baixada. 

Aqui não tem despertador para dar remédio, tem que ficar acordada a 

noite toda para não perder a hora. 

 

Pesquisadora: Em relação aos filhos alojados na Unidade Materno 

Infantil: 

Recebem atendimento pediátrico?  

Mãe 5: ( x ) sim ( ) não 

É a mesma coisa que nada, ele não examina, só manda dar Sorine e 

peito. Mau examina, manda dá Sorine e depois a gente leva no 

hospital e vê que a criança está com bronqueolite. Ele só olha se a 

gente fala. O meu bebê ficou com o ouvido infeccionado vários dias e 

o pediatra nem viu, disse que não tinha nada. 

 

O atendimento ginecológico/obstétrico também apresentou dados preocupantes, 

como o caso da “Gestante 3”, que havia sido consultada apenas uma vez em sete meses e 

meio de gravidez. Sobre o quadro funcional, fomos informados pela Assistente Social que na 



 

penitenciária, no que diz respeito ao atendimento direto às detentas trabalham apenas 

mulheres, no entanto, para realização de escoltas, serviços de motorista e outros cargos que 

realizam menor contato com as apenadas existem funcionários do sexo masculino.  

Em relação às atividades laborais exercidas na penitenciária, salientamos que, na 

unidade materno infantil, essas são bem limitadas em decorrência do cuidado que as apenadas 

precisam despender às crianças. As opções de trabalhos ofertadas pela instituição, constituem, 

em sua maioria, trabalho artesanal, que como já abordado anteriormente, reforça o caráter 

submisso da mulher na sociedade e não a prepara para o mercado de trabalho atual, que cada 

vez mais requer mão de obra especializada e qualificada. Dessa forma, essas mulheres, que já 

não tinham uma fonte sólida de sustento por não terem conseguido um lugar no mercado 

formal, continuam sem preparação alguma, o que, em conjunto ao estigma a elas atribuído 

pela passagem no sistema prisional, acaba por dificultar ainda mais a sua reinserção na 

sociedade. 

Ao que diz respeito ao contato com demais membros da família, a situação relatada 

se dá conforme segue: 

 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de fazer algum 

comentário ou deixar algum registro, a entrevistada relatou o que 

segue: 

Mãe 1: [...] a maioria não tem visita, o povo é meio que abandonado. 

A família não vem muito. 

 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de fazer algum 

comentário ou deixar algum registro, a entrevistada relatou o que 

segue: 

Mãe 6: A gente passa a gravidez sozinha, estou bem abalada porque 

daqui a pouco vou ficar sem o meu bebê. 

 

Ao se analisar a situação do contato com a família, verificamos que cinco das 

entrevistadas não recebe nenhum tipo de visita, vivenciando uma situação de isolamento e 

desamparo. Ao decorrer da pesquisa percebemos que a maior parte das detentas que não 

recebe visitas, vivencia essa situação por estar aprisionada na Capital e ter seus familiares no 

interior, distanciamento que ocorre em decorrência da gestação, uma vez que, no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Sul, só a Penitenciária Madre Pelletier e a Penitenciária de Guaíba 

possuem estrutura para receber gestantes e bebês. Assim, essas mães abrem mão de 

cumprirem a pena em sua comarca de origem, submetendo-se a transferências para a Capital 

ou para Guaíba. 



 

Além do sofrimento causado pelo afastamento da família, outra circunstância que 

gera tormento às apenadas é a situação em que se encontram os filhos deixados fora do 

cárcere. Algumas carecem de informação, enquanto outras padecem ao saber que seus filhos 

passam por diversas necessidades, não podendo contar com o amparo materno. Não são 

poucos os relatos nesse sentido: 

 

Pesquisadora: Frequência que vê os filhos: 

Mãe 2: Visita assistida de dois em dois meses. 

 

Pesquisadora: Frequência que vê os filhos: 

Mãe 4: Não vejo. A de 10 anos faz 4 anos que eu não vejo.  

Pesquisadora: Se não estão na Unidade Materno, com quem estão os 

filhos? 

Mãe 4: Uma com o pai e uma com a avó em Vacaria. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 4: Tenho uma filha de oito anos que quando eu fui condenada o 

pai veio de Brasília, aí ela ficou com o pai. Ela mora em Brasília, com 

ele. Eu falava com ela por telefone. Ela sofre muito, passa até por 

psicólogo. Ela teve convulsão emocional. O pai não quer que eu fale 

com ela, porque ela fica mal. Pra ela não adoecer eu não quis mais 

ligar. Eu sinto bastante falta, por isso eu escolhi vir pra cá, pra não 

perder o meu bebê. 

A outra tá com a vó, ela levava pra me visitar, a vó tem auxílio-

reclusão. Agora ela nem me reconhece mais, chama a avó de mãe. 

Agora a avó tem a guarda provisória dela. Aqui é muito longe. 

[...] 

A gente devia se fixar, se organizar, deixar o filho bem. 

 

Pesquisadora: Quando questionada se queria registrar mais alguma 

coisa ou contar algo importante, disse:  

Mãe 7: O de um ano é uma barra, quando eu vim pra cá foi uma barra 

para o meu esposo. A minha cunhada até ajuda. Teve uma vez que ele 

ficou doente e meu esposo teve que ficar três dias sem trabalhar. Eu 

sempre cuidei do meu filho, agora estou aqui e não posso cuidar. 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 7: Se pudesse deixar em casa deixaria, mas fico com o bebê pra 

amamentar e porque não tem ninguém pra cuidar dele. 

 

Pesquisadora: Idade dos filhos: 

Mãe 5: 20 anos, 18 anos (ele é deficiente, tem atrofiamento), 14 anos, 

11 anos, 8 anos, 6 anos, 4 anos (essa de quatro nasceu da outra vez 

que eu estava aqui), 8 meses. 

Pesquisadora: Frequência que vê os filhos: 

Mãe 5: Eu não vejo eles. 

Pesquisadora: Se não estão na Unidade Materno, com quem estão os 



 

filhos? 

Com a avó. 

Pesquisadora: Quais as suas perspectivas para o pós-cárcere? 

Mãe 5: Cuidar dos meus filhos. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de fazer algum 

comentário ou deixar algum registro, a entrevistada relatou o que 

segue: 

Mãe 5: Minha mãe tem 65 anos, os meus filhos precisam de mim. 

Obs.: A Assistente Social informou que esta detenta já perdeu a 

guarda de quase todos os filhos, ao quais estão em abrigos. 

 

Pesquisadora: Frequência que vê os filhos: 

Gestante 1: Aqui eu não vejo, a minha filha acha que estou viajando, 

ela não sabe que eu estou aqui. Ela está com a avó materna. 

 

Pesquisadora: Frequência que vê os filhos: 

Mãe 8: Não vejo, eles tão num abrigo. 

 

Pesquisadora: Se não estão na Unidade Materno, com quem estão os 

filhos? 

Mãe 1: Avó paterna. 

Estou bem porque minha filha tá comigo, tive tempo para refletir.  Eu 

sei que meu filho tá bem, aí a gente fica bem. 

 

Como podemos observar, a pena restritiva de liberdade acaba estendendo seus efeitos 

à família das condenadas, em especial à pessoa dos filhos. Na composição atual das famílias 

que integram nossa sociedade, o papel da mulher vai além do papel de mãe. Nessa nova 

organização familiar, a mulher, além de cuidar dos filhos, provê o sustento e administra a 

família. Quando o Estado a retira desse núcleo causa um problema estrutural, deixando essas 

crianças sem recursos e sem cuidados, onerando, por muitas vezes, pessoas alheias à relação 

familiar. 

O isolamento gerado pela falta de procura por parte da família é somado ao fato de a 

mulher ainda sofrer restrições em relação à visita íntima. É comum que as penitenciárias 

femininas, ao contrário das masculinas, não disponham de local apropriado para a realização 

dessa visita. Além da falta de estrutura, boa parte das prisões, através de seus regulamentos 

internos, impõem uma série de restrições à entrada de parceiros das apenadas, fazendo-os 

passar por procedimentos que não são observados em estabelecimentos prisionais masculinos. 

Em certas instituições, a presa só pode receber visita íntima se for casada, o que se aplica a 

minoria da população carcerária (ESPINOZA, 2002, p. 53).  Assim, as apenadas padecem de 

um conforto que o contato com seus entes queridos poderia vir a proporcionar-lhes. 

Em relação à permanência dos filhos no cárcere, além da submissão dessas crianças 



 

ao ambiente prisional, as apenadas acabam tendo de se subordinar a um comportamento ainda 

mais submisso, tendo que, por vezes, aceitar situações que lhes desagradem, sob pena de 

quando proferirem reclamações, serem privadas dos filhos. A administração aduz que age 

com tal rigor a fim de proteger as crianças, evitando brigas e maus comportamentos dentro do 

ambiente da “creche”. Ilustrando tal situação, salientamos os seguintes diálogos: 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Gestante 2: O bebê nasceu aqui, quando ele estava com três meses 

elas queriam dar o berço, mas eu não quis, aí elas me tiraram ele. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Em relação ao filho que foi embora: 

Gestante 2: Acho ruim, sofri muito quando ele foi embora. 

O nenê era novinho, não ficava no berço. A creche é para as crianças, 

ele não dormia longe de mim. Ele já pegava mamadeira, foi para um 

abrigo e depois minha irmã pegou ele com 7 meses. 

 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 1: [...] Se tu tem três registros no livro, perde o bebê. 

 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 8: Qualquer briguinha perde os filhos. 

 

Por fim, destacamos a opinião das detentas em relação à presença das 

crianças em uma unidade prisional, bem como o abalo psicológico que 

estas sofrem quando o bebê precisa ir embora: 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 1: Terrível, devia ter uma domiciliar. Aqui é úmido, a gente 

precisava de acompanhamento, tinham que nos dar oportunidade. 

Pesquisadora: Qual procedimento você julga adequado a ser tomado 

em relação aos filhos das apenadas? 

Mãe 1: Domiciliar com acompanhamento para cuidar dos filhos, 

quem não é acompanhada volta para o crime. 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 4: Penso em mandar pra casa, não é lugar pra ninguém aqui, eu 

errei, ele não tem que estar preso, não tenho com quem deixar ele, se 

não ele não estaria aqui. 

Pesquisadora: Qual procedimento você julga adequado a ser tomado 

em relação aos filhos das apenadas? 

Mãe 4: Aqui não tem caso gravíssimo, é só fuga e nada, devia ter 



 

domiciliar. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 4: [...] Decidi ficar com ele, mesmo que ele me culpe. Desde 

pequeno eles já carregam que foram preso, eles pagam pelos nosso 

erros. 

Eles deviam dar oportunidade pras pessoas. 

A gente espera, espera, ninguém olha por nós, algumas merecem. 

Que deem uma domiciliar, a brigada que passe nas casas pra cuidar. 

A gente devia se fixar, se organizar, deixar o filho bem. 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 7: Se pudesse deixar em casa deixaria, mas fico com ela pra 

amamentar e porque não teria ninguém para cuidar dela. 

Pesquisadora: Qual procedimento você julga adequado a ser tomado 

em relação aos filhos das apenadas? 

Mãe 7: Domiciliar, rígida. Aqui é triste sem ter a família. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 7: Não queria estar com ela aqui, se tivesse quem cuidasse não 

gostaria de ver ela aqui dentro. Eu acho que pra ficar com os filhos 

eles podiam botar aquelas tornozeleiras, sabe? 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 6: Ela tem asma. Aqui é assim: estrutura pouca, vontade 

bastante. Não é o mesmo desenvolvimento que ela teria na rua. 

Pesquisadora: Qual procedimento você julga adequado a ser tomado 

em relação aos filhos das apenadas? 

Mãe 6: Prisão domiciliar até um ano, aqui não tem remédio nem 

psicológico. 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 6: Chorando: “Não tinha que separar a gente, eu lutei pra ficar 

com ela, vim pra cá pra ficar com ela até o fim. Eu ia até o fim do 

mundo pra ficar com ela. Tem mãe que manda o filho embora, eu não. 

Faltam quatro meses. Vai ser uma eternidade longe dela. 

Fim do mês ela faz um ano, vai ter festinha aqui. Não é motivo de 

festa porque ela vai ter que ir embora, mas precisa registrar. Não podia 

ser separada do filho, arranca um pedaço. Parece que ela tá sentindo, 

sabe? Depois que ela for embora eu só vou ver ela duas vezes por 

mês. A criança vai embora e que se vire. Não tem atendimento 

psicológico pra gente. 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Gestante 1: Por um lado é bom, por outro é ruim. É bom pra a mãe, é 

ruim pra a criança. Já vai nascer preso. 

 



 

Pesquisadora: Quando questionada se gostaria de registrar mais 

alguma coisa, ou contar algo importante, disse: 

Mãe 8: Aqui tem muita briga, não é bom para criança. [...] Guaíba é 

bom pras crianças, mas ruim pras apenadas. É frio e fica longe da 

família. 

 

Pesquisadora: Qual procedimento você julga adequado a ser tomado 

em relação aos filhos das apenadas? 

Gestante 2: A cadeia não é bom para a criança, mas tem a FASE, 

podia ter algo parecido, por um tempo, mas o nenê ficaria mais a 

vontade. 

 

Pesquisadora: O que você pensa a respeito da presença de crianças 

no ambiente prisional? 

Mãe 3: Não é ambiente para criança, mas o bom é que elas tão com a 

gente. Passa os dias mais rápido e é a única alegria de estar presa. 

 

Tanto para as crianças, como para as mães, a situação da “creche”, da forma que se 

dá hoje, é extremamente inadequada. As crianças encontram-se em um local úmido, sujeitas 

às brigas que ocorrem entre as detentas e a um ambiente totalmente hostil, que apesar de ser 

diferenciado do restante da penitenciária, não perde seu caráter institucional e seu perfil 

prisional. As mães e bebês carecem de atendimento especializado, alimentação adequada e 

amparo familiar, o que vai contra toda e qualquer percepção de humanidade, ferindo, 

drasticamente, a Dignidade da Pessoa Humana, fundamento do Estado Democrático de 

Direito, que é a diretriz maior para a aplicação e efetividade das normas (SARLET, 2008, p. 

63-68). 

Logo, os castigos corporais que tanto nos orgulhamos de termos extinguido de 

nossos sistemas de controle, se fazem presentes. A pena de prisão, com a privação de ar, de 

sol, de luz, de espaço; o odor, a cor da prisão, as refeições sempre frias, a falta de atendimento 

médico, a proliferação das doenças, todos esses são fatores que degradam o corpo 

(HULSMAN, 1993, p. 62). Assim, mães e crianças são sujeitas a essa modalidade de tortura 

física, que mascarada por detrás de um processo no qual o acusado, devidamente julgado, 

merece a pena que recebeu, fazem essa degradação corpórea aceitável. Os esforços para 

infligir apenas uma pena justa, criam esses sistemas rígidos, insensíveis às necessidades 

individuais (CHRISTIE, 1984, p. 7), permitindo que situações como essas se concretizem sem 

causar estranheza. 

Além de todas as limitações já expostas, a restrição do desenvolvimento de crianças 

a um local restrito e sem o devido acompanhamento familiar é tão prejudicial porque, como 

nos ensina a psicologia, é nos primeiros anos de vida que se vislumbram as principais fases de 



 

desenvolvimento dos indivíduos, é nesse período que, através de fatores hereditários e 

ambientais, é alicerçado o aparelho psíquico do ser humano, bem como são atribuídas as suas 

principais habilidades motoras e a sua capacidade sensorial (TRINDADE, 2004, p. 59-75). 

Dessa forma, só estará amplamente resguardada a dignidade prevista no art. 227 da 

Constituição, quando o desenvolvimento físico, cognitivo e psicossocial desses infantes 

estiverem preservados e não submetidos a um ambiente repreensor e isolado, como o dos 

estabelecimentos prisionais. 

Além disso, as mães, que já estão com seu sistema psíquico abalado, acabam 

sofrendo mais um trauma quando separam-se prematuramente dos filhos, perdendo o último 

contato familiar que mantinham dentro do cárcere, ferindo, também nesse sentido, a dignidade 

dessas mãe, causando-lhes desnecessário sofrimento (se é que se pode dizer que algum 

sofrimento imposto seja necessário). Por todas as fragilidades aqui apontadas, não há como 

sustentar-se uma justificativa para a maneira em que se dá o cumprimento de pena por 

mulheres que passam pela experiência da maternidade. O aprisionamento acaba se tornando, 

como bem sustenta Christie (1984, p. 39-40), um aparelho intensificador da dor, que não 

possui funcionalidade alguma a não ser a de causar sofrimento.  

Estas mães, que acabaram delinquindo, no mais das vezes, por serem oriundas de 

estratos mais baixos da população, tendo suas chances de desenvolvimento econômico-social 

reduzidas, além de sofrem por este primeiro “descaso” estatal, acabam sofrendo, novamente, 

uma intervenção impensada, que desmorona suas famílias e traz seus filhos ao encontro de um 

sistema opressor e segregatício. Dessa maneira, ao impor a pena restritiva de liberdade, o 

Estado “cria” um novo problema: a institucionalização dessas crianças, bem como a falta de 

suporte para que estas se mantenham longe das mães. 

Assim, como pode-se observar através dos relatos, os problemas que chegam à 

penitenciária, antes de serem penais, são sociais. Nesse sentido, toda a seleção realizada pelo 

sistema penal, aludida pelos autores que embasam esse trabalho, se concretiza na 

Penitenciária Feminina Madre Pelletier. Resta muito claro que a população ali encarcerada é 

oriunda dos estratos mais débeis da sociedade, os quais são eleitos, pela coletividade, como 

indesejáveis, podendo ser “eliminados” através do cárcere. 

Por conseguinte, aquele que não pode comprar o que a televisão vende, ou aquele 

que comercializa a felicidade plena que a droga oferece, em um mundo no qual, se não somos 

felizes em tempo integral, não temos uma vida digna, deve ser esquecido nas masmorras de 

nossos presídios. Nas palavras de Deleuze,  

 



 

O marketing é agora o instrumento de controle social, e forma a raça 

impudente dos nossos senhores. O controle é de curto prazo e de 

rotação rápida, mas também contínuo e ilimitado, ao passo que a 

disciplina era de longa duração, infinita e descontínua. O homem não 

é mais o homem confinado, mas o homem endividado (DELEUZE, 

1992, p. 219-226). 

 

Assim, nessa sociedade de controle que se forma, na qual a empresa substitui a 

fábrica em seu modelo de contínuo e eterno aperfeiçoamento do indivíduo, aqueles que não 

conseguem seguir nessa carreira, que introduz o tempo todo uma rivalidade inexpiável como 

motivação que contrapõe os indivíduos entre si, não conquistam um lugar no mercado de 

trabalho e na sociedade de consumo. Frente a isso, o que ocorre é uma nítida “higienização” 

da população, na qual se faz uma “faxina” onde se excluí aqueles que veem, pela televisão, o 

mundo que não existe e que resta conquistar, mesmo que pela violência, fazendo com que 

incida sobre estes o controle penal, tirando da sociedade, aqueles que não lhes servem, por 

não fazerem parte da lógica do consumo.  

Assim, “em sociedades loucas por higiene, quem representa a sujeira não pode ter 

outro destino que não a eliminação” (ROSA, 2006, p. 22). No entanto, muitos delitos 

consistem apenas na tentativa de se dizer algo. Assim, em vez de isolar essas pessoas através 

da pena restritiva de liberdade, deveríamos entender suas ações violentas como oportunidade 

para o início de um diálogo, ao invés de submetê-las a uma resposta igualmente torpe às ações 

desaprováveis que cometeram (CHRISTIE, 1984, p. 15). 

Portanto, o que se pode concluir, de forma muito superficial, é que os ambientes 

prisionais não estão preparados para receber crianças e que, mesmo que contassem com boa 

estrutura para abrigá-las, ainda assim não seriam a resposta mais adequada para a solução da 

maternidade no cárcere. Pensamos que, diante de uma condenação dirigida a uma mãe, 

imprescindível se faz que o sistema penal conheça seus diversos efeitos e que o julgador 

conheça a realidade de quem está julgando e a realidade dos locais aos quais a condenação 

exporá as apenadas, bem como seus filhos (HUSLMAN; CELIS, 1993, p. 77).  Só assim, 

crianças não seriam submetidas a um processo de institucionalização e exposição ao cárcere, 

bem como não se formariam novos problemas sociais, oriundos dos primeiros que levaram 

essas mães a uma carreira desviante. 

Deste modo, encerramos a análise do contexto prisional da Unidade Materno-Infantil 

da Penitenciária Feminina Madre Pelletir, no entanto, salientamos que, por maior que tenha 

sido nosso esforço, essas singelas páginas demonstram apenas uma pequena parcela de tudo 

que foi observado no campo. Além da falta de estrutura, do sofrimento, do tédio e da dor da 



 

separação os dias passados na penitenciária nos deixaram clara a ideia de que um novo 

sistema se faz necessário e que a mudança deve partir de cada um de nós. Talvez esse tenha 

sido o momento de nosso “salto mortal”, conforme bem salienta MARCO SCAPINI (2012, p. 

08), na leitura de Louk Husman. 

 

3. Considerações Finais 

 

Ao projetarmos esse trabalho acreditávamos que nos basearíamos sobremaneira no 

garantismo penal de Ferrajoli, no entanto, ao conhecer a realidade prisional e ao termos 

contato com as ideias abolicionistas, o foco de nossos estudos se distanciou de tal referencial 

teórico. Passamos a perceber que o sistema prisional, por mais humano que possa vir a ser um 

dia (se é que isso é possível), não se trata de uma resposta adequada aos problemas sociais 

que encontramos hoje. 

Afirmamos isso porque o sistema carcerário elege, entre os mais miseráveis, aqueles 

que não lhe interessam, que deseja excluir ou isolar. Tal afirmação se solidifica quando 

averiguamos a chamada “cifra oculta” da criminalidade, que demonstra, de forma clara, que a 

maior parte dos atos considerados crimes pela lei penal não são alvo da incidência de seu 

controle, acabando nas prisões somente aqueles que não tem recursos suficientes para escapar 

do poder punitivo. Dessa forma, o cárcere estigmatiza aqueles que por ele têm passagem, os 

quais já eram oriundos de um processo de exclusão, negando-lhes, mais uma vez, um lugar ao 

sol quando os põem em liberdade rotulados como egressos do sistema criminal. 

Dessa forma, o aprisionamento não cumpre com função alguma. Não inibe o 

cometimento de novos delitos, uma vez que a maior parte deles acaba impune; não 

ressocializa o infrator, já que o institucionaliza e o “etiqueta” como indesejável ou criminoso; 

e não o impede de realizar novos crimes, uma vez que, como bem sabemos, muitos presos 

continuam a exercer suas condutas ilícitas, mesmo dentro das prisões. Assim, a pena restritiva 

de liberdade só cumpre um papel: infligir dor àqueles que a sociedade de consumo não pode 

utilizar como potenciais compradores. 

Toda essa irracionalidade se mantém, e se mantém de maneira sólida, passando por 

cima até mesmo da dignidade de crianças totalmente alheias a esses castigos impostos, porque 

a sociedade não consegue enxerga-la. Não a vê porque não é agradável dizer que distribuímos 

dor, então distribuímos sanções. Não a vê porque aquele a quem se pune não está próximo 

daquele que está sendo punindo. Não a vê porque os meios de comunicação em massa não a 

mostram, apenas divulgam em seus outdoors os não-sujeitos de consumo como os grandes 



 

vilões, que devem ser castigados a fim de proteger os cidadãos de bem, que no fim do mês 

têm condições para adquirir os produtos de suas patrocinadoras. 

Assim, uma cultura punitivista se solidifica e mesmo quando deflagrada a 

desumanidade dos ambientes prisionais, a população esmorece apenas no sentido de que 

deveriam ser reformados os presídios. Não se reflete se esse investimento não seria melhor 

utilizado para tratar dos problemas sociais que inundam as prisões. Não se fala que mesmo em 

países com penitenciárias exemplares a reincidência e a criminalidade se dão em números 

muito semelhantes aos nossos. A sociedade não se permite aceitar que existem outros 

métodos de se resolver os conflitos sem dispor da violência da institucionalização. 

Dentro da micro realidade analisada pudemos averiguar uma alta incidência de 

delitos oriundos do tráfico de drogas (isso para não se dizer que vislumbramos apenas esse 

tipo de delito). Mas com que tipo de tráfico nos deparamos? Fomos apresentados ao “tráfico 

social”, ao “tráfico da subsistência”. Como punir esse tipo de crime, que se origina na vontade 

de manter-se vivo, no intuito de sustento? Como aprisionar mães por tentar sustentar seus 

filhos? Somente através de uma irracionalidade cega que podemos considerar a pena restritiva 

de liberdade como meio idôneo de resolver esse tipo de situação. 

E a conclusão a que chegamos não foi uma resposta, foi um questionamento: por que 

não investimos em uma rede social sólida em vez de causar mais problemas sociais com o 

encarceramento de mães, que além de mães/mulheres/pobres, são arrimos de família? Em 

busca dessa resposta, só pudemos concluir que a mudança deve ser total e não parcial, que 

uma reforma não é suficiente, mas apenas a exclusão de um sistema que somente causa 

problemas, no lugar de solucioná-los, é capaz de diminuir a imposição de tantos sofrimentos. 

Assim, filiarmo-nos a uma ideologia que oferece a mudança através de da adaptação 

do sistema existente não nos parece suficiente. Reformar o que se tem é, para nós, reforçar a 

legitimidade de um Direito Penal que seleciona, estigmatiza e isola seus clientes – as camadas 

inferiores da sociedade. Dessa forma, acreditamos que apenas negando o modelo atual e 

tentando formas totalmente diversas, alcançaremos a verdadeira mudança. 

Há quem diga que essa perspectiva é utópica, inalcançável e que ignora os problemas 

imediatos. No entanto, as mudanças concretas só ocorrem quando dadas de forma radical, 

desprendidas dos antigos paradigmas. Portanto, se não acreditarmos na utopia estaremos 

estanques a um reformismo limitado, que provavelmente nunca venha a atacar o cerne do 

problema. Portanto, não vislumbramos impedimentos que obstaculizem uma solução humana, 

quando esta é possível. Não há motivos para fazer dos casos insolúveis a regra, quando se 

pode resolver boa parte das situações de forma mais branda e mais eficiente. 



 

Acreditamos que essa forma, como bem sustentam Mathiesen, Christie e Hulsman, é 

realizável através da aproximação das partes, em um cenário público alternativo “onde a 

argumentação e o pensar escrupuloso sejam valores dominantes; um espaço público com uma 

cultura diferente que no final possa competir com o espaço público superficial dos meios de 

comunicação de massa” (MATHIESEN, 2003, p. 108). Por fim, entendemos que a extensão 

das penas aos filhos de apenadas vai contra todos os valores predominantes em nossa 

sociedade e em nosso ordenamento, mas só se concretiza porque se dá prioridade a um castigo 

irracional, em detrimento da dignidade dos seres. 
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